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Dispõe  sobre  alteração  do  Regimento
Interno  da  Câmara  Municipal,  com  a
inclusão de dispositivos nos artigos 77, 185
e 227; nova redação de parágrafos, incisos
e alíneas dos artigos 164,  211-A,  211-B e
227; e revogação de incisos do art. 138-A,
conforme especifica.

Art.  1º  A Resolução nº  113,  de 17 de junho de 1991 -  Regimento Interno da Câmara
Municipal, passa a vigorar da seguinte forma:

I  -  Inclusão das alíneas “d” e “e” no inciso II  do art.  77, que trata das competências da
Comissão de Orçamento, Finanças e Contabilidade:

“Art. 77...
...
II) ...
...
d) realizar audiências públicas com o objetivo de levantar as demandas da população
relativas às políticas públicas municipais;
e) formalizar e encaminhar as propostas recebidas da população ao Poder Executivo,
podendo sugerir medidas para o aprimoramento das ações governamentais locais.”
(NR)

II - Revogação dos incisos I e II do art. 138-A, que trata das competências da Comissão de
Fiscalização de Políticas Públicas:

“Art. 138-A ...
I) revogado
II) revogado”

III - Nova redação das alíneas “d” a “f” do art. 164, que trata da disposição das matérias na
pauta da Ordem do Dia:

“Art. 164 ...
...
d) Matérias em 2ª discussão e votação;
e) Matérias em 1ª discussão e votação;
f) Matérias em discussão e votação únicas.” (NR)

IV - Inclusão inciso X no art. 185, que trata do recebimento das proposições:

“Art. 185 ...
…
X - Os anexos obrigatórios de que trata o inciso I, poderão ser substituídos por uma
relação contendo os links válidos dos documentos ou da legislação referenciada no
texto  da  proposição,  de  forma  a  possibilitar  a  consulta  aos  respectivos  arquivos
digitais.” (NR)

Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
Rua Guerino Matheus, 205 - Fone/Fax (18) 3361-1047 - CEP 19703-060 - Paraguaçu Paulista (SP)

CNPJ 51.500.619/0001-04 - Website: www.paraguacupaulista.sp.leg.br

Projeto de Resolução 5/2025
Protocolo 42234 Envio em 20/10/2025 08:12:46

Pr
oj

et
o 

de
 R

es
ol

uç
ão

 5
/2

02
5 

Pr
ot

oc
ol

o 
42

23
4 

E
nv

io
 e

m
 2

0/
10

/2
02

5 
08

:1
2:

46
A

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 c
on

fo
rm

e 
R

es
ol

uç
ão

 n
º 

11
3,

 d
e 

06
 d

e 
ju

lh
o 

de
 2

02
1,

 p
or

 M
es

a 
D

ir
et

or
a.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 u

m
a 

có
pi

a 
da

 v
er

sã
o 

or
ig

in
al

 d
is

po
ní

ve
l e

m
: h

ttp
s:

//s
ap

l.p
ar

ag
ua

cu
pa

ul
is

ta
.s

p.
le

g.
br

/m
ed

ia
/s

ap
l/p

ub
lic

/m
at

er
ia

le
gi

sl
at

iv
a/

20
25

/2
41

50
/2

41
50

_o
ri

gi
na

l.p
df

2



V - Nova redação dos §§ 1º, 2º, 3º e 4º do art. 211-A e inciso V do art. 211-B, que tratam da
apresentação das minutas de emendas impositivas:

“Art. 211-A ….
...
§  1º  As  minutas serão protocolizadas pelos  Vereadores no período de 1 a 15 de
setembro de cada ano, antes da apresentação da LOA.

§  2º O Presidente  da  Câmara  encaminhará  as  minutas  ao  Poder  Executivo  para
análise técnica das propostas, o qual,  no prazo de até vinte (20) dias,  comunicará
formalmente a Câmara Municipal sobre a necessidade ou não de adequações.

§ 3º Para fins de elaboração da minuta, a cota-parte a qual o Vereador fará jus será
calculada com base no valor correspondente à Receita Corrente Líquida (RCL) alusiva
ao exercício anterior.

§ 4º Após a apresentação da LOA, a minuta será convertida em Emenda Impositiva,
devendo  englobar  as  adequações  necessárias  apontadas  pelo  Executivo,  sendo
vedada  a  inclusão  de  novos  objetos  que  não  tenham sido  submetidos  à  análise
técnica de que trata o § 2º.” (NR)

“Art. 211-B ….
…
...
V - Com exceção da destinação para custeio, os demais objetos em benefício dos
órgãos da administração municipal  deverão ser  inseridos  pelo  Executivo  no Plano
Anual de Contratações (PAC) referente ao exercício de execução das emendas.” (NR)

VI - Nova redação do § 4º do art. 227, que trata da Moção de Pesar:

“Art. 227...
...
§ 4º A Moção de Pesar tem por finalidade manifestar consternação pelo falecimento
de munícipe.” (NR)

VII - Inclusão dos §§ 7º, 8º e 9º no art. 227, que trata das Moções em geral:

“Art. 227...
...
§ 7º O Plenário poderá deliberar, no máximo, duas (2) moções por Sessão Ordinária.

§  8º  Cada  Vereador  poderá  protocolizar  apenas  uma  moção  por  mês,
independentemente de sua natureza, para fins de deliberação.

§  9º  Caso  coincidam  duas  ou  mais  moções  de  autoria  do  mesmo  parlamentar,
destinadas  à  mesma  Sessão  Ordinária,  será  incluída  na  pauta  apenas  aquela
protocolizada em data mais antiga, sendo as demais devolvidas ao autor.” (NR)

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
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Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 17 de outubro de 2025.

MESA DIRETORA

FABIO FERNANDO SIQUEIRA DOS SANTOS           CLEMENTE DA SILVA LIMA JUNIOR
                     Presidente da Câmara                                           Vice-Presidente

LEANDRO MONTEIRO DE SIQUEIRA                                    AMAURI CARLOS CABOCLO
                      1º Secretário                                                                                          2º Secretário

Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
Rua Guerino Matheus, 205 - Fone/Fax (18) 3361-1047 - CEP 19703-060 - Paraguaçu Paulista (SP)

CNPJ 51.500.619/0001-04 - Website: www.paraguacupaulista.sp.leg.br

Pr
oj

et
o 

de
 R

es
ol

uç
ão

 5
/2

02
5 

Pr
ot

oc
ol

o 
42

23
4 

E
nv

io
 e

m
 2

0/
10

/2
02

5 
08

:1
2:

46
A

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 c
on

fo
rm

e 
R

es
ol

uç
ão

 n
º 

11
3,

 d
e 

06
 d

e 
ju

lh
o 

de
 2

02
1,

 p
or

 M
es

a 
D

ir
et

or
a.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 u

m
a 

có
pi

a 
da

 v
er

sã
o 

or
ig

in
al

 d
is

po
ní

ve
l e

m
: h

ttp
s:

//s
ap

l.p
ar

ag
ua

cu
pa

ul
is

ta
.s

p.
le

g.
br

/m
ed

ia
/s

ap
l/p

ub
lic

/m
at

er
ia

le
gi

sl
at

iv
a/

20
25

/2
41

50
/2

41
50

_o
ri

gi
na

l.p
df

4



JUSTIFICATIVA

Senhores Vereadores,

O presente projeto de resolução promove alterações no Regimento
Interno da Câmara Municipal com o objetivo de otimizar o funcionamento das comissões e
aprimorar procedimentos legislativos.

Destaca-se, inicialmente, a inclusão das competências da Comissão
de Orçamento, Finanças e Contabilidade para a realização de audiências públicas, visando
levantar as demandas da população relativas às políticas públicas municipais, bem como
formalizar e encaminhar essas propostas ao Poder Executivo. Tais atribuições, que haviam
sido submetidas  à  Comissão de Fiscalização de Políticas  Públicas,  foram adequadas  à
realidade da COFC, que desde o ano passado era a responsável por essas audiências.

Quanto  à  tramitação  das  matérias  na  Ordem  do  Dia,  a  proposta
atualiza a redação das alíneas referentes à ordem de discussão e votação dos projetos,
evitando que projetos de turno único que dependam de outros projetos submetidos a dois
turnos, sejam deliberados primeiro, causando incoerência no processo legislativo.

Outro avanço significativo está na flexibilização do recebimento das
proposições, permitindo que os anexos obrigatórios possam ser substituídos por relações
contendo  links válidos para o acesso a documentos digitais, adequando o regimento aos
avanços tecnológicos e facilitando o acesso à informação.

No tocante à apresentação das minutas de emendas impositivas, o
projeto altera para 1º a 15 de setembro o período de apresentação das minutas e estabelece
um prazo maior (vinte dias) para os procedimentos técnicos de análise e adequação das
propostas pelo Poder Executivo. Também está corrigindo termos dos textos dos §§ 3º e 4º
do art. 211-A e inciso V do art. 211-B, cuja colocação estava incorreta.

A atualização do § 4º do art. 227, referente a Moção de Pesar, reforça
a finalidade dessa manifestação formal, flexibilizando a sua destinação. Já a inclusão dos §§
7º, 8º e 9º no mesmo artigo referem-se à limitação de moções a serem deliberadas pelo
Plenário, com a consequente limitação dessa propositura por autor, visando conferir maior
racionalidade  à  pauta  das  sessões,  evitando  sobrecarga  e  garantindo  espaço  para  a
apreciação adequada dessas e das demais matérias do Expediente das Sessões.

Solicitamos,  portanto,  o  apoio  dos  nobres  parlamentares  para  a
aprovação deste projeto.

Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 17 de outubro de 2025.

MESA DIRETORA

FABIO FERNANDO SIQUEIRA DOS SANTOS           CLEMENTE DA SILVA LIMA JUNIOR
                     Presidente da Câmara                                           Vice-Presidente

LEANDRO MONTEIRO DE SIQUEIRA                                    AMAURI CARLOS CABOCLO
                      1º Secretário                                                                                          2º Secretário
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Assinado por: FABIO FERNANDO
SIQUEIRA DOS
SANTOS:22040058869, 2025.10.17
16:40:34 BRT

Assinado por: LEANDRO MONTEIRO
DE SIQUEIRA:36330153884,
2025.10.17 16:50:23 BRT

Assinado por: AMAURI CARLOS
CABOCLO:13725185840, 2025.10.17
18:13:00 BRT

Assinado por: CLEMENTE DA SILVA
LIMA JUNIOR:25666889826,
2025.10.20 08:02:45 BRT
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D E S P A C H O

Encaminho  o  Projeto  de  Resolução  nº 
005/25, de autoria da Mesa Diretora, protocolizado 
nesta data, à Procuradoria Jurídica para análise da 
matéria  e  apresentação  do  respectivo  parecer 
instrutivo. Informo que o projeto poderá ser objeto 
do  regime  de  urgência  especial  na  Sessão 
Ordinária a ser realizada em 20/10/2025.

Gabinete da Presidência, 20 de outubro de 2025.

FÁBIO FERNANDO SIQUEIRA DOS SANTOS
Presidente da Câmara Municipal

                                                                           Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu Paulista (SP)

CNPJ 51.500.619/0001-04 – Website: www.paraguacupaulista.sp.leg.br
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Assinado por: FABIO FERNANDO
SIQUEIRA DOS
SANTOS:22040058869, 2025.10.20
09:17:41 BRT
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Encaminhamos, para conhecimento, arquivo digital de projeto para tramitação nesta Casa, a saber:

1)  PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 005/25, de autoria da Mesa Diretora, que "Dispõe sobre alteração do Regimento Interno da Câmara Municipal,

com a inclusão de dispositivos nos artigos 77, 185 e 227; nova redação de parágrafos, incisos e alíneas dos artigos 164, 211-A, 211-B e

227; e revogação de incisos do art. 138-A, conforme especifica". Protocolo em 20/10/25.

...

Ediney Bueno

Setor de Processo Legislativo

Câmara Municipal da Estância Turística de

Paraguaçu Paulista - São Paulo

Roundcube Webmail :: PROJETO protocolizado para tramitação https://webmail.paraguacupaulista.sp.leg.br/cpsess4524285435/3rdparty/roundcube/?_task=mail&_s...

1 of 1 20/10/2025, 09:27
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Sr. Procurador Jurídico,

De ordem do Presidente da Câmara, encaminhamos a essa Procuradoria Jurídica projeto para análise e expedição do competente parecer

técnico instrutivo, conforme despacho anexo.

...

Ediney Bueno

Setor de Processo Legislativo

Câmara Municipal da Estância Turística de

Paraguaçu Paulista - São Paulo

Roundcube Webmail :: Remessa de Projeto à Procuradoria Jurídica – PR 005/25 https://webmail.paraguacupaulista.sp.leg.br/cpsess4524285435/3rdparty/roundcube/?_task=mail&_s...

1 of 1 20/10/2025, 09:31
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Assunto: Projeto de Resolução 05/2025

Trata-se de parecer ao Projeto de Resolução nº 05/2025, de autoria da Mesa
Diretora desta Câmara Municipal, na qual “Dispõe sobre alteração do Regimento Interno da
Câmara Municipal, com a inclusão de dispositivos nos artigos 77, 185 e 227; nova redação de
parágrafos, incisos e alíneas dos artigos 164, 211-A, 211-B e 227; e revogação de incisos do
art. 138-A, conforme especifica.” 

Conforme  consta  nas  justificativas  do  projeto,  o  objetivo  é  otimizar  o
funcionamento das comissões e aprimorar procedimentos legislativos.

Nos dizeres de Hely Lopes Meirelles, em sua obra Direito Municipal Brasileiro, 17ª
Edição, pag. 686, 

“Resolução  é  a  deliberação  do  Plenário  sobre  matéria  de  sua  exclusiva
competência  e  de  interesse  interno  da  Câmara,  promulgada  por  seu
presidente.Não é lei, nem simples ato administrativo: é deliberação político-
administrativa.Obedece ao processo legislativo da elaboração das leis,  mas
não se sujeitam a sansão e veto do Executivo.”

Trata-se de um ato “interna corporis”, cuja definição está bem expressa por
José dos Santos Carvalho Filho, em sua obra Manual de Direito Administrativo, 25ª Edição,
pag. 1108, quando diz:

“Atos interna corporis são aqueles praticados dentro da competência interna
e exclusiva dos órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário.
Esses atos, antes de mais nada, tem embasamento constitucional, vale dizer, a
competência  interna e  exclusiva  está  demarcada na Constituição.  Emanam
dos referidos Poderes, porque têm eles prerrogativas que lhes são próprias no
regular  exercício  de suas  funções.  Vejamos um exemplo  no caso do Poder
Legislativo: as votações e a elaboração de seus regimentos internos (Arts.47,
51,III e 52, XII da C.F.).”

A proposição se enquadra quanto aos aspectos de iniciativa e competência,
conforme previsto no art. 60, § único, inciso III da LOM c/c art. 208, § 1º, alíneas “e”  e “f” do

Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu Paulista (SP)

CNPJ 51.500.619/0001-04 – Website: www.paraguacupaulista.sp.leg.br

Parecer Jurídico 96/2025
Protocolo 42238 Envio em 20/10/2025 10:23:11
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R.I., que dizem:

“LOM - Art. 60 - As resoluções, deliberações do Plenário sobre matéria de sua
exclusiva  competência  e  apreciação político-administrativa,  para produzirem
seus  principais  efeitos  no  interior  da  Câmara,  serão  promulgadas  pelo
Presidente da Câmara.

           Parágrafo Único - As resoluções legislativas são próprias para, entre outras,
regular

           as seguintes matérias:
 II - aprovação e alteração do Regimento Interno;”

“RI - Art. 208 Projeto de Resolução é a proposição destinada a regular assuntos
de economia interna da Câmara, de natureza político-administrativa e versará
sobre sua Secretaria Administrativa, a Mesa e os Vereadores.

§ 1º – constitui matéria de Projeto de Resolução: 

e) Organização, funcionamento…criação.... de seus serviços……, observados os
parâmetros  estabelecidos  na  Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias,  e  os  limites
constitucionais;
f) Demais atos de economia interna da Câmara.”

         Por fim, o § 2º do Art. 208 diz que “A iniciativa dos projetos de Resolução poderá
ser  da Mesa,  das Comissões ou  dos Vereadores, ...”,  se enquadrando, portanto, no quesito
iniciativa.

Isto posto e constando ainda de regularidade quanto aos aspectos gramaticais
e regimentais, o presente Projeto de Resolução é legal, face ás normas vigentes, podendo ter
regular tramitação e apreciação  pelo Egrégio Plenário.

   Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 20 de outubro de 2025

Mario Roberto PLazza
Procurador Jurídico

Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu Paulista (SP)

CNPJ 51.500.619/0001-04 – Website: www.paraguacupaulista.sp.leg.br
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Assinado por: MARIO ROBERTO
PLAZZA:01509458840, 2025.10.20
10:23:02 BRT
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Requer  regime  de  Urgência
Especial  para  tramitação  do
Projeto de Resolução nº 005/25
e  Projetos  de  Lei  nºs  067  e
068/25, conforme especifica.

Excelentíssimo Senhor 
Presidente da Câmara Municipal,

Em conformidade com o artigo 191, inc. I, alínea “a” do
Regimento Interno desta Casa, a Mesa Diretora da Câmara Municipal vêm  requerer
REGIME DE URGÊNCIA ESPECIAL para a tramitação, na Sessão Ordinária desta
data, das seguintes matérias:

1-)  PROJETO  DE  RESOLUÇÃO  Nº  005/25,  de  sua  autoria,  que
“Dispõe sobre alteração do Regimento Interno da Câmara Municipal, com a inclusão
de dispositivos nos artigos 77, 185 e 227; nova redação de parágrafos, incisos e
alíneas dos artigos 164, 211-A, 211-B e 227; e revogação de incisos do art. 138-A,
conforme especifica”;

2-)  PROJETO DE LEI Nº 067/25, de autoria do sr. Prefeito Municipal,
que “Dispõe sobre autorização para abertura de crédito suplementar ao Orçamento
Programa 2025, no valor de R$ 1.500.000,00, destinado à Câmara Municipal  da
Estância  Turística  de  Paraguaçu  Paulista,  para  atendimento  de  atividades  e
pagamentos de despesas relacionadas, conforme especifica”;

3-)  PROJETO DE LEI Nº 068/25, de autoria do sr. Prefeito Municipal,
que  “Autoriza  o  Poder  Executivo  a  celebrar  convênio  com  a  Santa  Casa  de
Misericórdia de Paraguaçu Paulista, visando o Custeio da locação da Máquina de
Hemodiálise  e  osmose  reversa,  análise  da  água,  manutenção  da  máquina  e
insumos como materiais hospitalares e medicamentos utilizados para a realização
dos procedimentos aos pacientes internados na UTI Adulto tipo II da Santa Casa de
Misericórdia de Paraguaçu Paulista, que necessitam de suporte de Diálise”.

Justifica o regime de urgência especial para o Projeto de
Resolução nº 005/25 para que as medidas propostas sejam implementadas ainda no
mês de outubro, sobretudo aquelas ligadas à apresentação das proposições.

Com  relação  ao  Projeto  de  Lei  nº  067/25  justifica  a
natureza  relevante  e  o  regime  de  urgência  especial  pois  se  trata  de  crédito
suplementar  no  orçamento  da  Câmara  Municipal  necessário  para  finalizar
contabilmente o exercício de 2025, garantindo o cumprimento das normas da Lei de
Responsabilidade Fiscal (LRF).

                                                                           Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu Paulista (SP)

CNPJ 51.500.619/0001-04 – Website: www.paraguacupaulista.sp.leg.br

Requerimento de Sessão 407/2025
Protocolo 42244 Envio em 20/10/2025 20:44:10
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Quanto  ao  Projeto  de  Lei  nº  068/2025  a  matéria  está
relacionada  às  demandas  de  saúde,  especificamente  o  custeio  da  locação,
manutenção e insumos da máquina de hemodiálise e osmose portátil para a UTI da
Santa Casa de Misericórdia de Paraguaçu Paulista e a fim de evitar a perda de
oportunidade.

 

Palácio Legislativo Água Grande, 20 de outubro de 2025.

MESA DIRETORA    

FABIO FERNANDO SIQUEIRA DOS SANTOS           CLEMENTE DA SILVA LIMA JUNIOR
            Presidente da Câmara                                                Vice-Presidente

LEANDRO MONTEIRO DE SIQUEIRA                                  AMAURI CARLOS CABOCLO
                   1ª Secretário                                                             2ª Secretário

                                                                           Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu Paulista (SP)
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Assinado por: FABIO FERNANDO
SIQUEIRA DOS
SANTOS:22040058869, 2025.10.20
19:09:21 BRT

Assinado por: AMAURI CARLOS
CABOCLO:13725185840, 2025.10.20
19:16:07 BRT

Assinado por: LEANDRO MONTEIRO
DE SIQUEIRA:36330153884,
2025.10.20 19:16:44 BRT

Assinado por: CLEMENTE DA SILVA
LIMA JUNIOR:25666889826,
2025.10.20 19:46:43 BRT
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Pacio Legislativo Água Grande 

REQUERIMENTO N° 407/25-SO  
URGÊNCIA ESPECIAL  

MESA DIRETORA 

PROCESSO DE VOTAÇÃO: NOMINAL 
QUORUM PARA APROVAÇÃO: MAIORIA ABSOLUTA 

17a SESSÃO ORDINÁRIA REALIZADA EM 20 DE OUTUBRO DE 2025 

NOME DO VEREADOR SIM NA() Ausente Abstenção 

1°  OTACILIO ALVES DE AMORIM NETO 

2°  DANIEL RODRIGUES FAUSTINO X 

3° RICARDO RIO MENEZES VILLARINO )‹. 

4° FÁBIO FERNANDO SIQUEIRA DOS SANTOS Presidindo a Sessão 

5°  JOSE  ROBERTO BAPTISTA  JUNIOR  

6° JAMILSON DE SOUZA X 

70 AMAURI CARLOS CABOCLO X, 

8°  PAULO ROBERTO PEREIRA 

9° CLEMENTE DA SILVA LIMA  JUNIOR  )<- 

10°  LEANDRO MONTEIRO DE SIQUEIRA /\Ç 

11°  VANES  APARECIDA PEREIRA DA COSTA ).( 

12°  GRACIANE DA COSTA OLIVEIRA CRUZ 

13°  DOUGLAS AMOYR KHENAYFIS FILHO  Xs- 

TOTAIS  

/44  9-vd---04;9-1  
LEANDRO MONTEIRO DE SIQUEIRA 

1° Secretário 

Plenário "Vereador Oscar Porfirio Neto" 
Rua Guerino Matheus, 205 — Fone/Fax (18) 3361-1047 — CEP 19703-060 — Paraguagu Paulista (SP) 

CNPJ 51.500.619/0001-04 — Website: www.paraguacupaulista.sp.leg.br  
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TERMO DE CERTIFICAÇÃO

CERTIFICO  que  o  Requerimento  nº.  407/25-SO,  de

autoria  da  Mesa  Diretora,  que  solicita  regime  de

urgência  especial  para  apreciação  do  Projeto  de

Resolução nº. 005/25, de sua autoria, bem como dos

Projetos de Lei nºs. 67 e 68/25, ambos de autoria  do

sr.  Prefeito  Municipal, foi  deliberado  na  17ª  Sessão

Ordinária realizada em 20 de outubro de 2025, sendo

aprovado por  doze  (12)  votos  favoráveis  dos

Vereadores,  obtendo,  dessa  forma,  o  quórum  de

maioria absoluta necessário à sua aprovação.

Despacho:  De  ordem  do  Presidente  da  Câmara

Municipal,  Vereador  Fábio  Fernando  Siqueira  dos

Santos,  incluir  os  projetos supracitados na pauta da

Ordem  do  Dia  da  17ª  Sessão  Ordinária  para

apreciação  em  regime  de  urgência  especial,  em

conformidade com o disposto no Regimento Interno da

Casa.

Departamento Legislativo,  20 / 10 / 2025

EDINEY BUENO
Agente Administrativo

                                                                           Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu Paulista (SP)

CNPJ 51.500.619/0001-04 – Website: www.paraguacupaulista.sp.leg.br
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Assinado por: EDINEY
BUENO:33129563822, 2025.10.20
21:28:08 BRT
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Ao Projeto de Resolução nº 005/2025

Autor: Mesa Diretora da CÂMARA MUNICIPAL 

Dispõe sobre  alteração  do Regimento  Interno
da  Câmara  Municipal,  com  a  inclusão  de
dispositivos  nos  artigos  77,  185  e  227;  nova
redação  de  parágrafos,  incisos  e  alíneas  dos
artigos 164, 211-A, 211-B e 227; e revogação
de incisos do art. 138-A, conforme especifica.

RELATÓRIO

Nomeado pela Presidência da Casa para analisar e exarar parecer sobre o
Projeto de Resolução nº 005/2025, relato a seguir, como Relator Especial, as observações
que julgo pertinentes à matéria.

O  Projeto  visa  promover  alterações  no  Regimento  Interno  da  Câmara
Municipal  com  o  objetivo  de  otimizar  o  funcionamento  das  comissões  e  aprimorar
procedimentos legislativos, tais como:

-  incluir  nas  competências  da  Comissão  de  Orçamento,  Finanças  e
Contabilidade a realização de audiências públicas, visando o levantamento das demandas
da população relativas às políticas públicas municipais, bem como formalizar e encaminhar
essas propostas ao Poder Executivo;

- atualizar a redação das alíneas referentes à ordem de discussão e votação
dos  projetos,  evitando  que  projetos  de  turno  único  que  dependam  de  outros  projetos
submetidos a dois turnos, sejam deliberados primeiro, causando incoerência no processo
legislativo;

-   flexibilizar  o  recebimento  das  proposições,  permitindo  que  os  anexos
obrigatórios possam ser substituídos por relações contendo links válidos para o acesso a
documentos  digitais,  adequando  o  regimento  aos  avanços  tecnológicos  e  facilitando  o
acesso à informação;

-  alterar para 1º a 15 de setembro o período de apresentação das minutas
das Emendas Impositivas e estabelecer um prazo maior (vinte dias) para os procedimentos
técnicos de análise e adequação das propostas pelo Poder Executivo;

-  restringir as moções a serem deliberadas pelo Plenário, com a consequente
limitação  dessa  propositura  por  autor,  visando  conferir  maior  racionalidade  à  pauta  das
sessões, evitando sobrecarga e garantindo espaço para a apreciação adequada dessas e
das demais matérias do Expediente das Sessões e flexibilizar a destinação da Moção de
Pesar.

Quanto  aos  aspectos  de  iniciativa  e  competência,  o Projeto  de  Lei  se
enquadra nos termos do art. 60, § único, inciso III da Lei Orgânica do Município, combinado
com o art. 208, § 1º, alíneas “e” e “f” do Regimento Interno.

                                                                           Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu Paulista (SP)

CNPJ 51.500.619/0001-04 – Website: www.paraguacupaulista.sp.leg.br
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Após analisar a matéria e não encontrando vícios que possam impedir sua
tramitação,  emito  PARECER FAVORÁVEL ao Projeto  de  Resolução  nº 005/2025, em
conformidade  com  o  posicionamento  da  Procuradoria  Jurídica  da  Casa,  reservando  ao
Plenário a decisão final.

Palácio Legislativo Água Grande, 20 de outubro de 2025.

OTACILIO ALVES DE AMORIM NETO
Relator

                                                                           Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu Paulista (SP)
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Assinado por: OTACILIO ALVES DE
AMORIM NETO:35771878839,
2025.10.20 21:25:10 BRT
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Palácio Legislativo Água Grande 

Estitncia Turfstica de Paraguagu Paulista 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 005/25 
URGÊNCIA ESPECIAL  

MESA DIRETORA 

PROCESSO DE VOTAÇÃO: NOMINAL 
QUORUM PARAAPROVAÇÃO: MAIORIA ABSOLUTA 

17a SESSÃO ORDINÁRIA REALIZADA EM 20 DE OUTUBRO DE 2025 

NOME DO VEREADOR SIM NA() Ausente Abstenção 

1°  OTACILIO ALVES DE AMORIM NETO X. 

2° DANIEL RODRIGUES FAUSTINO >< 

3° RICARDO RIO MENEZES VILLARINO ./-- 

4° FÁBIO FERNANDO SIQUEIRA DOS SANTOS Presidindo a Sessão 

50 JOSÉ ROBERTO BAPTISTA  JUNIOR  )1-- 

6°  JAMILSON DE SOUZA )( 

70 AMAURI CARLOS CABOCLO /-- 

8° PAULO ROBERTO PEREIRA  

9° CLEMENTE DA SILVA LIMA  JUNIOR  Y<-• 

100  LEANDRO MONTEIRO DE SIQUEIRA A- 

11°  VANES  APARECIDA PEREIRA DA COSTA Y.-- 

12°  GRACIANE DA COSTA OLIVEIRA CRUZ X, 

13° DOUGLAS AMOYR KHENAYFIS FILHO 

TOTAIS 

LEANDRO LEANDRO MONTEIRO DE SIQUEIRA 
1° Secretário 

Plenário "Vereador Oscar Porfirio Neto" 
Rua Guerino Matheus, 205 — Fone/Fax (18) 3361-1047 — CEP 19703-060 — Paraguagu Paulista (SP) 

CNR1 51.500.619/0001-04 — Website: www.paraguacupaulista.sp.leg.br  
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TERMO DE CERTIFICAÇÃO

CERTIFICO que o Projeto de Resolução nº. 005/25, de

autoria da Mesa Diretora, foi deliberado em regime de

urgência especial na pauta da Ordem do Dia da 17ª

Sessão Ordinária realizada em 20 de outubro de 2025,

sendo  aprovado por doze (12) votos favoráveis dos

Vereadores,  obtendo,  dessa  forma,  o  quórum  de

maioria absoluta necessário à sua aprovação.

Despacho:  De  ordem  do  Presidente  da  Câmara

Municipal,  Vereador  Fábio  Fernando  Siqueira  dos

Santos,  expedir  Autógrafo  para  assinatura  da  Mesa

Diretora  e  posterior  promulgação  da  respectiva

Resolução pela Presidência da Casa.

Departamento Legislativo,  20 / 10 / 2025

EDINEY BUENO
Agente Administrativo

                                                                           Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu Paulista (SP)

CNPJ 51.500.619/0001-04 – Website: www.paraguacupaulista.sp.leg.br
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Assinado por: EDINEY
BUENO:33129563822, 2025.10.20
22:12:49 BRT
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AO PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 005-2025

Autoria do Projeto: Mesa Diretora da Câmara Municipal

Dispõe sobre  alteração  do Regimento  Interno
da  Câmara  Municipal,  com  a  inclusão  de
dispositivos  nos  artigos  77,  185  e  227;  nova
redação  de  parágrafos,  incisos  e  alíneas  dos
artigos 164, 211-A, 211-B e 227; e revogação
de incisos do art. 138-A, conforme especifica.

A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA

A P R O V A:

Art. 1º  A Resolução nº 113, de 17 de junho de 1991 - Regimento Interno da Câmara Municipal,
passa a vigorar da seguinte forma:

I  -  Inclusão  das  alíneas  “d”  e  “e”  no  inciso  II  do  art.  77,  que  trata  das  competências  da
Comissão de Orçamento, Finanças e Contabilidade:

“Art. 77...
...
II) ...
...
d) realizar audiências públicas com o objetivo de levantar as demandas da população
relativas às políticas públicas municipais;
e) formalizar e encaminhar as propostas recebidas da população ao Poder Executivo,
podendo sugerir medidas para o aprimoramento das ações governamentais locais.” (NR)

II - Revogação dos incisos I e II do art. 138-A, que trata das competências da Comissão de
Fiscalização de Políticas Públicas:

“Art. 138-A ...
I) revogado
II) revogado”

III - Nova redação das alíneas “d” a “f” do art. 164, que trata da disposição das matérias na
pauta da Ordem do Dia:

“Art. 164 ...
...
d) Matérias em 2ª discussão e votação;
e) Matérias em 1ª discussão e votação;
f) Matérias em discussão e votação únicas.” (NR)

                                                          Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”          Autógrafo nº 081/25 - PR 005/25  -  1
Rua Guerino Matheus, 205 - Fone/Fax (18) 3361-1047 - CEP 19703-060 - Paraguaçu Paulista (SP)

CNPJ 51.500.619/0001-04 - Website: www.paraguacupaulista.sp.leg.br
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IV - Inclusão inciso X no art. 185, que trata do recebimento das proposições:

“Art. 185 ...
…
X - Os anexos obrigatórios de que trata o inciso I,  poderão ser substituídos por uma
relação contendo os links válidos dos documentos ou da legislação referenciada no texto
da proposição, de forma a possibilitar a consulta aos respectivos arquivos digitais.” (NR)

V - Nova redação dos §§ 1º, 2º, 3º e 4º do art. 211-A e inciso V do art. 211-B, que tratam da
apresentação das minutas de emendas impositivas:

“Art. 211-A ….
...
§  1º  As  minutas  serão  protocolizadas  pelos  Vereadores  no  período  de  1  a  15  de
setembro de cada ano, antes da apresentação da LOA.
§ 2º O Presidente da Câmara encaminhará as minutas ao Poder Executivo para análise
técnica das propostas, o qual, no prazo de até vinte (20) dias, comunicará formalmente a
Câmara Municipal sobre a necessidade ou não de adequações.
§ 3º Para fins de elaboração da minuta, a cota-parte a qual o Vereador fará jus será
calculada com base no valor correspondente à Receita Corrente Líquida (RCL) alusiva
ao exercício anterior.
§ 4º Após a apresentação da LOA, a minuta será convertida em Emenda Impositiva,
devendo englobar as adequações necessárias apontadas pelo Executivo, sendo vedada
a inclusão de novos objetos que não tenham sido submetidos à análise técnica de que
trata o § 2º.” (NR)

“Art. 211-B ….
…
...
V - Com exceção da destinação para custeio, os demais objetos em benefício dos órgãos
da  administração  municipal  deverão  ser  inseridos  pelo  Executivo  no  Plano  Anual  de
Contratações (PAC) referente ao exercício de execução das emendas.” (NR)

VI - Nova redação do § 4º do art. 227, que trata da Moção de Pesar:

“Art. 227...
...
§ 4º A Moção de Pesar tem por finalidade manifestar consternação pelo falecimento de
munícipe.” (NR)

VII - Inclusão dos §§ 7º, 8º e 9º no art. 227, que trata das Moções em geral:

“Art. 227...
...
§ 7º O Plenário poderá deliberar, no máximo, duas (2) moções por Sessão Ordinária.
§  8º  Cada  Vereador  poderá  protocolizar  apenas  uma  moção  por  mês,
independentemente de sua natureza, para fins de deliberação.
§ 9º Caso coincidam duas ou mais moções de autoria do mesmo parlamentar, destinadas
à mesma Sessão Ordinária, será incluída na pauta apenas aquela protocolizada em data
mais antiga, sendo as demais devolvidas ao autor.” (NR)
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Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 20 de outubro de 2025.

FABIO FERNANDO SIQUEIRA DOS SANTOS                CLEMENTE DA SILVA LIMA JUNIOR
                     Presidente da Câmara                                                 Vice-Presidente

LEANDRO MONTEIRO DE SIQUEIRA                                        AMAURI CARLOS CABOCLO
                      1º Secretário                                                                                          2º Secretário

REGISTRADO em livro próprio  na data  supra  e  PUBLICADO por  Edital  afixado em lugar
público de costume.

THIAGO RAMOS FRANCISCHETTI
Chefe de Gabinete
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Assinado por: FABIO FERNANDO
SIQUEIRA DOS
SANTOS:22040058869, 2025.10.20
22:14:38 BRT

Assinado por: LEANDRO MONTEIRO
DE SIQUEIRA:36330153884,
2025.10.20 22:49:05 BRT

Assinado por: AMAURI CARLOS
CABOCLO:13725185840, 2025.10.20
22:52:10 BRT

Assinado por: THIAGO RAMOS
FRANCISCHETTI:33424976881,
2025.10.20 22:56:05 BRT

Assinado por: CLEMENTE DA SILVA
LIMA JUNIOR:25666889826,
2025.10.20 22:59:18 BRT
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RESOLUÇÃO Nº 132, de 21/10/2025
Autoria do Projeto: Mesa Diretora da Câmara Municipal

Dispõe sobre  alteração  do Regimento  Interno
da  Câmara  Municipal,  com  a  inclusão  de
dispositivos  nos  artigos  77,  185  e  227;  nova
redação  de  parágrafos,  incisos  e  alíneas  dos
artigos 164, 211-A, 211-B e 227; e revogação
de incisos do art. 138-A, conforme especifica.

FABIO FERNANDO SIQUEIRA DOS SANTOS, Presidente da Câmara Municipal de Paraguaçu
Paulista, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal APROVOU e ele
PROMULGA a seguinte Resolução:

Art. 1º  A Resolução nº 113, de 17 de junho de 1991 - Regimento Interno da Câmara Municipal,
passa a vigorar da seguinte forma:

I  -  Inclusão  das  alíneas  “d”  e  “e”  no  inciso  II  do  art.  77,  que  trata  das  competências  da
Comissão de Orçamento, Finanças e Contabilidade:

“Art. 77...
...
II) ...
...
d) realizar audiências públicas com o objetivo de levantar as demandas da população
relativas às políticas públicas municipais;
e) formalizar e encaminhar as propostas recebidas da população ao Poder Executivo,
podendo sugerir medidas para o aprimoramento das ações governamentais locais.” (NR)

II - Revogação dos incisos I e II do art. 138-A, que trata das competências da Comissão de
Fiscalização de Políticas Públicas:

“Art. 138-A ...
I) revogado
II) revogado”

III - Nova redação das alíneas “d” a “f” do art. 164, que trata da disposição das matérias na
pauta da Ordem do Dia:

“Art. 164 ...
...
d) Matérias em 2ª discussão e votação;
e) Matérias em 1ª discussão e votação;
f) Matérias em discussão e votação únicas.” (NR)

IV - Inclusão inciso X no art. 185, que trata do recebimento das proposições:

“Art. 185 ...
…
X - Os anexos obrigatórios de que trata o inciso I,  poderão ser substituídos por uma
relação contendo os links válidos dos documentos ou da legislação referenciada no texto
da proposição, de forma a possibilitar a consulta aos respectivos arquivos digitais.” (NR)

V - Nova redação dos §§ 1º, 2º, 3º e 4º do art. 211-A e inciso V do art. 211-B, que tratam da
apresentação das minutas de emendas impositivas:
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“Art. 211-A ….
...
§  1º  As  minutas  serão  protocolizadas  pelos  Vereadores  no  período  de  1  a  15  de
setembro de cada ano, antes da apresentação da LOA.
§ 2º O Presidente da Câmara encaminhará as minutas ao Poder Executivo para análise
técnica das propostas, o qual, no prazo de até vinte (20) dias, comunicará formalmente a
Câmara Municipal sobre a necessidade ou não de adequações.
§ 3º Para fins de elaboração da minuta, a cota-parte a qual o Vereador fará jus será
calculada com base no valor correspondente à Receita Corrente Líquida (RCL) alusiva
ao exercício anterior.
§ 4º Após a apresentação da LOA, a minuta será convertida em Emenda Impositiva,
devendo englobar as adequações necessárias apontadas pelo Executivo, sendo vedada
a inclusão de novos objetos que não tenham sido submetidos à análise técnica de que
trata o § 2º.” (NR)

“Art. 211-B ….
…
...
V - Com exceção da destinação para custeio, os demais objetos em benefício dos órgãos
da  administração  municipal  deverão  ser  inseridos  pelo  Executivo  no  Plano  Anual  de
Contratações (PAC) referente ao exercício de execução das emendas.” (NR)

VI - Nova redação do § 4º do art. 227, que trata da Moção de Pesar:

“Art. 227...
...
§ 4º A Moção de Pesar tem por finalidade manifestar consternação pelo falecimento de
munícipe.” (NR)

VII - Inclusão dos §§ 7º, 8º e 9º no art. 227, que trata das Moções em geral:

“Art. 227...
...
§ 7º O Plenário poderá deliberar, no máximo, duas (2) moções por Sessão Ordinária.
§  8º  Cada  Vereador  poderá  protocolizar  apenas  uma  moção  por  mês,
independentemente de sua natureza, para fins de deliberação.
§ 9º Caso coincidam duas ou mais moções de autoria do mesmo parlamentar, destinadas
à mesma Sessão Ordinária, será incluída na pauta apenas aquela protocolizada em data
mais antiga, sendo as demais devolvidas ao autor.” (NR)

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 21 de outubro de 2025.

FABIO FERNANDO SIQUEIRA DOS SANTOS
Presidente da Câmara Municipal

REGISTRADA  em livro  próprio  na  data  supra  e  PUBLICADA por  Edital  afixado  em lugar
público de costume.

THIAGO RAMOS FRANCISCHETTI
Chefe de Gabinete
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Assinado por: FABIO FERNANDO
SIQUEIRA DOS
SANTOS:22040058869, 2025.10.21
09:53:03 BRT

Assinado por: THIAGO RAMOS
FRANCISCHETTI:33424976881,
2025.10.21 10:03:00 BRT
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